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INDICAÇÃO N° 39/2026 

 

                Indico ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, nos 

termos regimentais, providências do Setor competente da 

Municipalidade no sentido de serem implantados braços e 

luminárias nos postes que ainda não possuem tais equipamentos, 

localizados nas Ruas: dos Ipês, Colibris e Pintassilgo, no 

Loteamento “Fazenda São João”, Bairro Ponte Alta. 

JUSTIFICATIVA 

                A presente solicitação se faz necessária tendo 

em vista que grande parte das referidas vias já contam com 

iluminação pública instalada, contudo ainda existem trechos que 

permanecem às escuras em razão de postes que não possuem braços 

e luminárias. Essa situação acaba comprometendo a uniformidade 

da iluminação e deixando partes das ruas em completa escuridão. 

                Importante ressaltar que o local é mais afastado 

da área central do município, caracterizando-se como área rural 

e mais remota, o que aumenta a sensação de insegurança dos 

moradores, especialmente no período noturno. A ausência de 

iluminação adequada eleva os riscos de acidentes, dificulta a 

circulação de pedestres e veículos, além de contribuir para a 

vulnerabilidade quanto à ocorrência de atos ilícitos. 

                Dessa forma, a implantação dos braços e 

luminárias nos postes já existentes representa medida de grande 

relevância para garantir mais segurança, tranquilidade e 

qualidade de vida à população local, assegurando melhores 

condições de mobilidade e bem-estar aos moradores do Loteamento 

“Fazenda São João”, no Bairro Ponte Alta. 

                Sala das Sessões, 02 de Março de 2026. 

 

 

JOSÉ DIMAS MAIA DA SILVA 

Vereador 
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